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DECRETOS

DECRETO Nº 47.016, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por
doação, do Município de Guarulhos, um
imóvel sem benfeitorias, localizado naquele
Município, necessário à construção de uni-
dade escolar

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a receber, por doação, do Município de Guarulhos,
um imóvel sem benfeitorias, com área de
2.960,00m2 (dois mil, novecentos e sessenta metros
quadrados), situado nesse Município, necessário à
construção da E.E. Professora Maria Helena Barbo-
sa Martins, com as medidas e confrontações cons-
tantes da Lei Municipal nº 3.738, de 3 de janeiro de
1991 e, em especial, da matrícula nº 10.578, do 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, a
saber: “Um terreno constituído pelos lotes nºs 14 e
15, do loteamento denominado Vila Bremem, no
Bairro Vila Rio de Janeiro, perímetro urbano deste
distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Estado
de São Paulo, com área de 2.960,00m2, dividindo de
um lado com o lote nº 13, de outro lado com o lote
de nº 16, pertencentes a Francisco Leite Moreira e
Outros, pelos fundos com quem de direito.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 22 de agosto de 2002.

DECRETO Nº 47.017, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por
doação, do Município de Guarulhos, um
imóvel sem benfeitorias, localizado naquele
Município, necessário à construção de uni-
dade escolar

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por doação, do Município de Guarulhos, um
imóvel sem benfeitorias, com área de 1.760,00m2 (um
mil, setecentos e sessenta metros quadrados), situa-
do nesse Município, necessário à construção da E.E.
Francisca Batista de Trindade Macedo, com as medi-
das e confrontações constantes da Lei Municipal nº
4.737, de 28 de novembro de 1995, a saber: “toman-
do-se como ponto de referência o “PI” formado pelos
alinhamentos das ruas Paulo José Bazzani e Barbosa
e seguindo-se pelo alinhamento do lado direito desta
última citada em direção à Rua Abílio Ramos por
5,50m, vamos encontrar o ponto de partida da área
em questão; desse ponto, segue-se pelo mesmo lado
e direção por 68,40m, a qual corresponde à testada
para a Rua Barbosa; deflete-se à direita 90°00’ por
40,20m; deflete-se à direita 90°00’ por 19,70m; defle-
te-se à direita 90°00’ por 20,20m; deflete-se à esquer-
da 90°00’ por 48,00m; deflete-se à direita 89°00’ por
15,00m; entra-se em curva à direita de raio 5,50m, AC
89°00’ e desenvolvimento de 8,54m, encontrando-se,
assim, o ponto de partida da área em questão, que
tem formato irregular e perfaz um total de 1.760,00m2

(um mil, setecentos e sessenta metros quadrados).”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 22 de agosto de 2002.

DECRETO Nº 47.018, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Dispõe sobre a criação de unidade escolar,
na Secretaria de Estado da Educação e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada na Diretoria de Ensino -

Interior do Estado, Região de Jacareí, da Coordena-
doria de Ensino do Interior, da Secretaria da Educa-
ção, a Escola Estadual Distrito de São Silvestre, no
Município de Jacareí.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as
providências necessárias para o funcionamento da
unidade escolar ora criada e designará o pessoal
técnico-administrativo mínimo necessário para o
funcionamento da mesma, segundo os critérios
estabelecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de agos-
to de 1993, com a redação dada pelos Decretos nº
38.981, de 1º de agosto de 1994 e nº 40.742, de 29
de março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 1º de fevereiro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2002
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 22 de agosto de 2002.

DECRETO Nº 47.019, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Centro Social Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº
49.876.394/0001-35, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 22 de agosto de 2002.

DECRETO Nº 47.020, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE, inscrita no CNPJ nº 46.466.728/0001-04, com
sede em Lucélia.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 22 de agosto de 2002.

DECRETO Nº 47.021, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS-
54/02 e 59/02, celebrados em Porto Alegre, RS, em
28 de junho de 2002, aprovados pelo Decreto nº
46.946, de 25 de julho de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os artigos 413, 414 e 415:
“Artigo 413 - Na operação com combustível

líqüido ou gasoso, derivado de petróleo, promovida
por contribuinte estabelecido em outro Estado, que,
tendo recebido o produto com imposto retido na
origem, destiná-lo ao território paulista, ainda que
para uso ou consumo final, o repasse do imposto
devido a este Estado será feito pela refinaria de
petróleo ou suas bases, nos termos de disciplina
complementar prevista em convênio específico fir-
mado entre os Estados signatários, arrolados na
Tabela V do Anexo VI (Convênio ICMS-3/99, cláusu-
las oitava; nona, parágrafo único, e décima, pará-
grafo único, ambas na redação do Convênio ICMS-
59/02, cláusula primeira, I; décima primeira, altera-
da pelos Convênios ICMS-08/01, ICMS-138/01,
ICMS-05/02 e ICMS-59/02, cláusula primeira, III;
cláusulas décima terceira a vigésima quinta, com
alterações dos Convênios ICMS-27/99, ICMS-84/99,
ICMS-21/00, ICMS-138/01 e ICMS-59/02, cláusulas
primeira, V a VIII, segunda, II a IV, e terceira).

§ 1º - Nos termos da disciplina mencionada no
“caput”, será observada:

1 - a forma como a refinaria de petróleo ou suas
bases farão o cálculo do imposto devido a este
Estado e o correspondente repasse;

2 - a forma como serão entregues as informa-
ções relacionadas com operações interestaduais
que ensejarão o repasse do imposto a este Estado.

§ 2 - Se o valor do imposto devido a este Estado
for diverso do imposto cobrado no Estado de ori-
gem, observar-se-á o que segue:

1 - se superior, o remetente deverá, por ocasião
da saída da mercadoria, efetuar o recolhimento
complementar do imposto em favor deste Estado,
por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tri-
butos Estaduais - GNRE, a qual deverá acompanhar
o transporte;

2 - se inferior, o remetente poderá pleitear o cor-
respondente ressarcimento da diferença, nos termos
previstos na legislação do Estado de origem.

§ 3º - O disposto neste artigo não exclui a res-
ponsabilidade do TRR, do estabelecimento do dis-
tribuidor de combustíveis ou do importador pela
omissão ou apresentação de informações falsas ou
inexatas, podendo deles ser exigido o imposto devi-
do a este Estado e correspondentes acréscimos, a
partir da operação por eles realizadas até a última,
bem como os acréscimos incidentes em decorrên-
cia da entrega extemporânea das informações.

§ 4 - Na hipótese deste artigo, sendo o remeten-
te pessoa não inscrita no Cadastro de Contribuintes
do ICMS deste Estado, a operação deverá estar
acompanhada pela Guia Nacional de Recolhimento
de Tributos Estaduais - GNRE, conforme disciplina
prevista no § 3º do artigo 262.

§ 5º - Na operação referida no parágrafo ante-
rior, se o sujeito passivo por substituição tiver efe-
tuado o repasse do imposto a este Estado, confor-
me previsto no “caput”, o remetente poderá reque-
rer ao fisco paulista a devolução desse valor, com
apresentação de cópia dos seguintes documentos,
além de outros exigidos pela legislação pertinente:

1 - Nota Fiscal relativa à operação realizada com
o destinatário deste Estado;

2 - Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE;

3 - listagem das operações realizadas em territó-
rio paulista e do correspondente protocolo de entre-
ga das informações, na forma do § 1º. (NR);

Artigo 414 - Na operação com combustível líqüi-
do ou gasoso, derivado de petróleo, promovida por
contribuinte estabelecido neste Estado, que, tendo
recebido o produto com imposto retido, destiná-lo
ao território de outro Estado, ainda que para uso ou
consumo final, o contribuinte remetente terá direito
ao ressarcimento do imposto pago a este Estado,
tanto daquele pago em razão da aquisição, como do
retido antecipadamente (Convênio ICMS-3/99, cláu-
sula oitava; cláusulas nona, parágrafo único, e déci-
ma, parágrafo único, ambas na redação do Convê-
nio ICMS-59/02, cláusula primeira, I; cláusulas déci-
ma terceira e décima quarta; cláusula décima quinta,
com alteração do Convênio ICMS-59/02, cláusula pri-
meira, V; cláusulas décima nona a vigésima primei-
ra, na redação do Convênio ICMS-138/01, cláusula
primeira, I, VI, VII e IX, e alterações do Convênio
ICMS- 59/02, cláusulas primeira, VI, e segunda, III;
cláusula vigésima segunda, §§ 2º e 3º, na redação do
Convênio ICMS-21/00, cláusula primeira, II, e altera-
ção do Convênio ICMS-59/02, cláusula primeira, VII;
e cláusula vigésima quinta, na redação do Convênio
ICMS-59/02, cláusula terceira, II):

§ 1º - O ressarcimento referido neste artigo:
1 - tratando-se de produto adquirido diretamen-

te do sujeito passivo por substituição:
a) limitar-se-á à diferença entre o imposto

cobrado pela operação própria e por substituição
tributária na operação originária e o imposto devido
à unidade federada de destino da mercadoria, caso
este último seja de valor inferior;

b) será feito pelo estabelecimento refinador de
petróleo ou suas bases, mediante a emissão, pelo
interessado, de Nota Fiscal de Ressarcimento,
observada a disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda, à vista das informações das operações
interestaduais realizadas, fornecidas na forma da
disciplina prevista em convênio específico firmado
entre os Estados signatários, arrolados na Tabela V
do Anexo VI;

2 - tratando-se de produto adquirido de outro
contribuinte substituído, será feito na forma da
legislação pertinente.

§ 2º - O estabelecimento refinador de petróleo
ou suas bases escriturarão a Nota Fiscal a que se
refere a alínea “b” do item 1 do parágrafo anterior
no período de apuração em que for efetuado o res-
sarcimento ali previsto, mediante lançamento no
Livro Registro de Apuração do ICMS, no campo
“Outros Créditos”, com a expressão “Ressarcimen-
to relativo a operações interestaduais com combus-
tíveis”, nos termos do artigo 281.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se ainda
que o combustível tenha sido recebido de outro
Estado.

§ 4º - Na hipótese deste artigo, sendo o reme-
tente pessoa não inscrita no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS do Estado destinatário, hipótese
em que a operação deverá estar acompanhada pela
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Esta-
duais - GNRE - em favor daquele Estado, a devolu-
ção do imposto pago em decorrência da aquisição
do produto e do retido antecipadamente por substi-
tuição deverá ser requerida ao Estado de destino da
mercadoria, na forma de sua legislação. (NR);

Artigo 415 - Em relação às operações interesta-
duais que promover com combustíveis derivados
de petróleo, cujo imposto tenha sido retido ante-
riormente, o contribuinte a seguir indicado deverá
(Convênio ICMS-3/99, cláusulas nona e décima,
ambas na redação do Convênio ICMS-59/02, cláusu-
la primeira, I e II; décima-A e vigésima quarta, esta
na redação e a primeira com alteração do Convênio
ICMS- 59/02, cláusula primeira, II e VIII):

I - tratando-se de importador:
a) Indicar, no campo “Reservado ao Fisco” da

Nota Fiscal, a base de cálculo utilizada para a subs-
tituição tributária na unidade federada de origem e
a expressão “ICMS a ser repassado nos termos da
cláusula décima primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”;

b) registrar os dados relativos a cada operação
com a utilização do programa aprovado pela COTE-
PE/ICMS, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do
Anexo VI;

c) entregar as informações relativas a essas
operações na forma e prazos estabelecidos no con-
vênio referido na alínea anterior; 

II - tratando-se dos demais contribuintes, na
hipótese de aquisição do produto diretamente do
sujeito passivo por substituição:

a) indicar no campo “Reservado ao Fisco” da
Nota Fiscal a base de cálculo utilizada para a substi-
tuição tributária na unidade federada de origem e a
expressão “ICMS a ser repassado nos termos da
cláusula décima primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”;

b) registrar os dados relativos a cada operação
com a utilização do programa aprovado pela COTE-
PE/ICMS, nos termos de disciplina complementar
prevista em convênio específico firmado entre os
Estados signatários, arrolados na Tabela V do
Anexo VI;

c) entregar as informações relativas a essa ope-
rações, juntamente com as recebidas de seus clien-
tes, na forma e prazos estabelecidos no convênio
referido na alínea anterior: à unidade federada de
origem da mercadoria, à unidade federada de desti-
no da mercadoria e à refinaria de petróleo ou suas
bases

III - tratando-se dos demais contribuintes, na
hipótese de aquisição do produto de outro contri-
buinte substituído:

a) indicar, no campo “Reservado ao Fisco” da
Nota Fiscal, a base de cálculo utilizada para a subs-
tituição tributária na unidade federada de origem e
a expressão “ICMS a ser repassado nos termos da
cláusula décima primeira do Convênio ICMS 03/99 -
R$ ...........”;
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